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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.o 37/2000
de 16 de Agosto

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 135.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeada, sob proposta do Governo, a ministra ple-
nipotenciária de 2.a classe Ana Maria Rosa Martins
Gomes para o cargo de embaixadora de Portugal em
Jacarta, com efeitos a partir de 12 de Julho de 2000.

Assinado em 26 de Julho de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 27 de Julho de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres. — O Ministro dos Negócios Estrangeiros,
Jaime José Matos da Gama.

GABINETE DO MINISTRO DA REPÚBLICA
PARA A REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Mapa Oficial n.o 1/2000

Mapa a que se refere o artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 318-E/76,
de 30 de Abril (Lei Eleitoral para a Assembleia Legislativa Regio-
nal da Madeira).

Nos termos do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 318-E/76,
de 30 de Abril, em conjugação com o artigo 2.o da Lei
n.o 40/80, de 8 de Agosto, e em conformidade com o
n.o 2 do artigo 2.o do primeiro dos citados diplomas,
na redacção da Lei Orgânica n.o 1/2000, de 21 de Junho,
o Ministro da República para a Região Autónoma da
Madeira torna público o mapa com o número de depu-
tados a eleger à Assembleia Legislativa Regional da
Madeira na eleição fixada para o dia 15 de Outubro
próximo pelo Decreto do Presidente da República
n.o 36/2000, de 28 de Julho, bem como a sua distribuição
pelos círculos eleitorais:

Número
de eleitores

Número
de

deputados

Calheta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 288 3
Câmara de Lobos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 667 6
Funchal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 96 465 28
Machico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 618 5
Ponta do Sol . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 963 2
Porto Moniz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 062 2
Porto Santo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 934 2
Ribeira Brava . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 066 3
Santa Cruz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 004 6
Santana . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 535 2
São Vicente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 886 2

Total . . . . . . . . . . . . . 209 488 61

Assinado em 9 de Agosto de 2000.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Decreto-Lei n.o 190/2000

de 16 de Agosto

Pelas Leis n.os 147/99, de 1 de Setembro, e 166/99,
de 14 de Setembro, a Assembleia da República aprovou
a Lei de Protecção das Crianças e Jovens em Perigo
e a Lei Tutelar Educativa.

Tais diplomas legais consubstanciam uma reforma
estrutural no âmbito da política da infância e juventude
e constituirão certamente um marco na história do
direito de menores e das instituições que são respon-
sáveis pela sua execução.

O legislador, contudo, fez depender a sua entrada
em vigor, que reveste carácter de urgência, da aprovação
de regulamentos, que pressupõem a organização de
meios técnicos, por forma a tornar efectiva a aplicação
das leis pelos tribunais e a sua observância pelas ins-
tituições competentes. Tal organização de meios encon-
tra-se em curso, na sequência da publicação das referidas
leis, mas importa reforçá-la e acelerá-la.

Assentando esta reforma na constatação de que o
direito em vigor se encontra desajustado à realidade
actual, em especial face às características que a delin-
quência juvenil começa a apresentar, pretende-se con-
cretizar uma nova configuração das medidas tutelares,
dando prioridade à sua dimensão de integração num
projecto educativo especialmente concebido para pro-
mover o reforço das suas competências pessoais e sociais
e, assim, prevenir a reincidência, designadamente refor-
çando a articulação com a política global de juventude,
de forma a assegurar a igualdade de oportunidades.

Urge, assim, preparar as condições necessárias à
entrada em vigor das leis e, sobretudo, pela maior com-
plexidade dos meios técnicos envolvidos, as relacionadas
com a execução de medidas tutelares institucionais, pre-
vistas na Lei Tutelar Educativa.

A necessidade urgente de readaptação dos estabe-
lecimentos existentes, por forma a possibilitar a criação,
a curto prazo, dos centros educativos, com diferentes
regimes e finalidades, previstos na Lei Tutelar Educa-
tiva, configura um quadro de excepcionalidade que jus-
tifica plenamente o recurso a medidas especiais e limi-
tadas no tempo que permitam a realização rápida de
obras indispensáveis àquelas finalidades e regimes.

A par das obras torna-se imperioso que, ao mesmo
ritmo, se proceda à aquisição dos bens necessários ao
funcionamento dos referidos centros, bem como ao
recrutamento do pessoal imprescindível para assegurar
uma eficaz execução das novas medidas.

A urgência na preparação das condições de exequi-
bilidade da reforma e a verificação de que os meca-
nismos previstos na lei geral, em função dos procedi-
mentos necessários e dos montantes envolvidos, não
asseguram, neste caso, a indispensável resposta à satis-
fação rápida das necessidades públicas impõem que se
recorra a soluções mais expeditas e adequadas.

A reforma da intervenção do Estado neste delicado
sector passa igualmente pelo reforço das instituições
judiciárias competentes, o que se traduziu já na criação
de novos tribunais de família e menores, tribunais de
competência especializada mista, cujo funcionamento
pressupõe a existência de assessoria técnica especiali-
zada, providenciada pelos serviços de reinserção social.
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Assim sendo, uma urgente e harmónica entrada em
vigor da reforma e o reforço das condições de funcio-
namento dos novos tribunais que lhes permita obter
as respostas que a nova legislação prevê pressupõem
que as mesmas medidas excepcionais, no que respeita
à aquisição de bens e serviços e ao recrutamento de
pessoal, se possam igualmente aplicar à organização des-
tes meios de assessoria técnica.

Foram observados os procedimentos da Lei n.o 23/98,
de 26 de Maio.

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido

pelo Decreto-Lei n.o 184/89, de 2 de Junho, e nos termos
das alíneas a) e c) do n.o 1 do artigo 198.o da Cons-
tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Realização de obras em prédios destinados a centros educativos

A realização de trabalhos de construção, reconstru-
ção, ampliação, alteração, conservação, limpeza, res-
tauro, reparação, adaptação, beneficiação e demolição,
independentemente do seu valor, em prédios do Ins-
tituto de Reinserção Social ou a ele afectos, destinados
a centros educativos previstos na Lei Tutelar Educativa,
enquadra-se no disposto na alínea c) do n.o 1 do
artigo 136.o do Decreto-Lei n.o 59/99, de 2 de Março.

Artigo 2.o

Aquisição de bens e serviços

A aquisição de bens e serviços para assegurar o fun-
cionamento dos centros educativos instalados em pré-
dios referidos no artigo anterior e de equipas de rein-
serção social para apoio aos novos tribunais de família
e menores enquadra-se no disposto na alínea b) do n.o 1
do artigo 60.o e na alínea a) do artigo 84.o do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho.

Artigo 3.o

Recrutamento de pessoal

1 — O recrutamento do pessoal necessário ao fun-
cionamento dos centros educativos e das equipas de
reinserção social para apoio aos novos tribunais de famí-
lia e de menores far-se-á de acordo com os mecanismos
de mobilidade previstos na lei geral.

2 — Para os efeitos previstos no número anterior, o
Instituto de Reinserção Social fará a publicitação de
oferta de emprego em jornal de expansão regional ou
local.

3 — Se do previsto nos n.os 1 e 2 não resultar o recru-
tamento do pessoal necessário, o Instituto de Reinserção
Social pode proceder ao recrutamento de pessoal não
vinculado à função pública, sem prejuízo dos requisitos
habilitacionais e profissionais fixados por lei, mediante
contratos administrativos de provimento, com prazo
renovável até três anos.

4 — O recrutamento referido no número anterior
depende de processo de selecção sumário, do qual fazem
parte:

a) A publicitação da oferta de emprego em jornal
de expansão regional ou local, incluindo obri-
gatoriamente a indicação do tipo de contrato

a celebrar, o serviço e posto de trabalho a que
se destina, a categoria, os requisitos exigidos
e aqueles que constituem condição de prefe-
rência, bem como a remuneração a atribuir;

b) A subordinação a mecanismos de selecção que
assegurem a adequação à função;

c) A apreciação das candidaturas e a aplicação de
mecanismos de selecção por júri designado pelo
Ministro da Justiça;

d) A elaboração da acta contendo obrigatoria-
mente os fundamentos da decisão tomada e os
critérios adoptados para a admissão.

5 — O ingresso no quadro do Instituto de Reinserção
Social do pessoal contratado ao abrigo dos n.os 3 e 4,
com avaliação de desempenho favorável, durante, pelo
menos, um ano de funções, é feito por concurso nos
termos da lei geral.

6 — Consideram-se descongeladas as admissões, por
contrato ou nomeação, das unidades de pessoal a que
se refere o n.o 2 do artigo 4.o

Artigo 4.o

Programas de execução

1 — A realização das obras, a aquisição de bens e
serviços e o recrutamento de pessoal ao abrigo do pre-
sente diploma devem constar de programas aprovados
pelos Ministros das Finanças, do Equipamento Social,
da Justiça e da Reforma do Estado e da Administração
Pública, em função da respectiva competência.

2 — Para cada novo centro educativo ou equipa de
reinserção social para apoio aos novos tribunais de famí-
lia e de menores é elaborado um programa, em que,
por subprogramas ou projectos, se discriminam as obras
a realizar, os bens e serviços a adquirir e as unidades
de pessoal a recrutar.

Artigo 5.o

Vigência

O disposto no presente diploma vigora até 31 de
Dezembro de 2002.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 29
de Junho de 2000. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Jorge Paulo Sacadura Almeida Coelho — Fernando
Manuel dos Santos Gomes — Joaquim Augusto Nunes
Pina Moura — António Luís Santos Costa — Alberto de
Sousa Martins — Maria de Belém Roseira Martins Coelho
Henriques de Pina.

Promulgado em 27 de Julho de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 1 de Agosto de 2000.

O Primeiro-Ministro, em exercício, Jaime José Matos
da Gama.
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MINISTÉRIO DO PLANEAMENTO

Decreto-Lei n.o 191/2000
de 16 de Agosto

A aplicação do Fundo de Coesão em Portugal, de 1993
a 1999, permitiu um avanço muito importante dos níveis
de desenvolvimento das infra-estruturas de transportes e
ambiente, contribuindo decisivamente para o reforço da
competitividade do País, aumentando a coesão económica
e social em Portugal e na União Europeia.

O prolongamento da aplicação do Fundo de Coesão,
decidido na Cimeira de Berlim, por mais sete anos, de
2000 a 2006, constitui uma oportunidade decisiva para
a consolidação deste processo. Os recursos envolvidos
são muito elevados, permitindo mais de 1100 milhões
de contos de investimento, exigindo grande articulação
entre todos os agentes envolvidos, tanto ao nível da
Administração, quanto do sector privado.

A coerência e complementaridade entre a aplicação
do Fundo de Coesão e a aplicação dos fundos estru-
turais, incluídos no III Quadro Comunitário de Apoio
(QCA III), é factor crítico para a obtenção dos melhores
resultados, sendo assegurada pelo modelo de gestão,
acompanhamento, avaliação e controlo, agora aprovado.

São assim de destacar no presente Regulamento: a
clara explicitação de competências e responsabilidades,
com a gestão a nível nacional a ser assegurada pelo
Ministério do Planeamento, através Direcção-Geral do
Desenvolvimento Regional, e a nível sectorial por enti-
dades designadas pelos respectivos membros do
Governo; o desenvolvimento do sistema de informação,
em articulação com o QCA III, e a ênfase posta no
controlo da execução das intervenções, garantindo a arti-
culação com o sistema nacional de controlo do QCA III.

A presente revisão do Regulamento de Aplicação em
Portugal do Fundo de Coesão integra assim a experiência
globalmente positiva do período anterior e responde às exi-
gências das novas orientações dos regulamentos comuni-
tários, sendo consistente com a estrutura do QCA III, apro-
vada pelo Decreto-Lei n.o 54-A/2000, de 7 de Abril.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, ouvidos os órgãos de governo próprio das
Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira e a Asso-
ciação Nacional de Municípios Portugueses, o Governo
decreta o seguinte:

Artigo único

1 — É aprovado o Regulamento de Aplicação em
Portugal do Fundo de Coesão, que faz parte integrante
do presente diploma.

2 — É revogado o Decreto-Lei n.o 81/94, de 10 de
Março.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 21
de Junho de 2000. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Jaime José Matos da Gama — Jorge Paulo Saca-
dura Almeida Coelho — Elisa Maria da Costa Guimarães
Ferreira — José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.

Promulgado em 27 de Julho de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 29 de Julho de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

REGULAMENTO DE APLICAÇÃO EM PORTUGAL
DO FUNDO DE COESÃO

CAPÍTULO I

Disposições gerais e estrutura orgânica

Artigo 1.o

Objecto

O presente Regulamento define a estrutura orgânica
relativa à gestão, acompanhamento, avaliação e controlo
da execução das intervenções apoiadas pelo Fundo de
Coesão em Portugal.

Artigo 2.o

Estrutura orgânica

1 — A estrutura orgânica de gestão do Fundo de Coe-
são divide-se nos seguintes níveis:

a) Nível de execução global, coordenação nacional
e articulação com o III Quadro Comunitário
de Apoio (QCA III);

b) Nível de execução sectorial.

2 — As funções de gestão, acompanhamento, avaliação
e controlo são desempenhadas por órgãos específicos, res-
peitando o princípio da segregação de funções.

3 — A estrutura orgânica de gestão do Fundo de Coe-
são deve facilitar uma eficaz articulação com o QCA III,
salvaguardando as especificidades do Fundo de Coesão.

Artigo 3.o

Órgãos de gestão do Fundo de Coesão

1 — A gestão do Fundo de Coesão é assegurada a
nível nacional pelo Ministério do Planeamento, através
da Direcção-Geral do Desenvolvimento Regional
(DGDR), e a nível sectorial pelas entidades designadas
pelos membros do Governo correspondentes.

2 — Em cada uma das Regiões Autónomas, por desig-
nação do respectivo governo regional, é designada a
entidade que assegura a gestão das intervenções loca-
lizadas na Região, independentemente do sector a que
respeitem.

3 — A gestão do Fundo de Coesão na DGDR é asse-
gurada por um coordenador, nomeado sob proposta do
Ministro do Planeamento, com o estatuto de encarre-
gado de missão, nos termos do artigo 37.o da Lei
n.o 49/99, de 22 de Junho.

4 — No âmbito do presente Regulamento, a referên-
cia a entidades de gestão sectorial inclui as designadas
nas Regiões Autónomas.

Artigo 4.o

Competências dos órgãos de gestão

1 — Compete à DGDR:

a) Estabelecer os contactos com os serviços da
Comissão Europeia (CE) responsáveis pelo
Fundo, nomeadamente no âmbito da instrução
das candidaturas;

b) Representar o Fundo junto das estruturas de
gestão e acompanhamento do QCA III;

c) Assegurar a coordenação nacional de gestão,
acompanhamento e avaliação das intervenções;

d) Propor regulamentação de aplicação do Fundo
e definir procedimentos de gestão;
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e) Propor medidas relativas à gestão anual da
quota de compromissos do Fundo;

f) Efectuar os pagamentos internos às entidades
executoras de acordo com os procedimentos em
vigor;

g) Assegurar a divulgação dos apoios, prestação
de informação e elaboração de relatórios sobre
a execução do Fundo;

h) Promover acções de sensibilização no âmbito
do cumprimento das políticas comunitárias;

i) Acompanhar missões de iniciativa comunitária
no âmbito do Fundo.

2 — Compete às entidades de gestão sectorial:

a) Promover e coordenar a apresentação de can-
didaturas à DGDR de acordo com a estratégia
sectorial;

b) Acompanhar a instrução das candidaturas e a
execução das intervenções aprovadas;

c) Instruir os pedidos de pagamento apresentados
pelas entidades executoras;

d) Assegurar que as entidades executoras mantêm
uma organização documental, nomeadamente
em termos de comprovativos de despesa e iden-
tificação de fluxos financeiros, relativa às tran-
sacções abrangidas pela intervenção adequada
ao desenvolvimento de acções de controlo;

e) Assegurar que estão previstas as condições
necessárias para a cobertura orçamental dos
projectos;

f) Assegurar a recolha e o tratamento de dados
físicos e financeiros sobre a execução das inter-
venções, nomeadamente a nível de indicadores
de acompanhamento e avaliação, que facilitem
a articulação com o sistema de informação do
QCA III;

g) Assegurar o cumprimento das obrigações nacio-
nais e comunitárias em matéria de informação
e publicidade;

h) Acompanhar missões de iniciativa comunitária
no âmbito do respectivo sector.

Artigo 5.o

Estruturas de apoio técnico

A gestão do Fundo de Coesão na DGDR é assistida
por uma estrutura de apoio técnico, podendo igualmente
ser constituídas estruturas de apoio técnico junto das
entidades de gestão sectorial.

Artigo 6.o

Relatórios de execução do fundo de coesão

1 — Serão elaborados relatórios anuais de execução
física e financeira em articulação com os relatórios de
execução do QCA III.

2 — O relatório final inclui uma avaliação em termos
de cumprimento dos objectivos previstos e de impacte
sócio-económico.

Artigo 7.o

Acompanhamento da execução do Fundo de Coesão

O acompanhamento da execução do Fundo de Coesão
incumbe às comissões de acompanhamento criadas nos
termos e para os efeitos do n.o 3 do artigo F do anexo II
do Regulamento (CE) n.o 1164/94, com as alterações
introduzidas pelo Regulamento (CE) n.o 1265/99, do
Conselho, de 21 de Junho.

Artigo 8.o

Composição das comissões de acompanhamento

1 — As comissões de acompanhamento são presididas
pelo director-geral do Desenvolvimento Regional e inte-
gram o coordenador do Fundo, representantes dos
Ministérios das Finanças, da Economia e do Ambiente
e do Ordenamento do Território, das entidades de ges-
tão sectorial, os gestores de projectos e presidentes de
comissões de acompanhamento da obra, quando criados,
um representante da Associação Nacional de Municípios
Portugueses, além dos representantes da Comissão
Europeia, e, eventualmente, do Banco Europeu de
Investimento.

2 — Quando a especificidade das matérias inscritas
na ordem de trabalhos o justifique, podem participar
nas reuniões outros representantes de departamentos
da Administração, peritos ou representantes das enti-
dades beneficiárias.

3 — Quando estejam em apreciação projectos da res-
ponsabilidade de entidades da administração local, os
seus representantes são convidados a participar nas
reuniões.

Artigo 9.o

Sistema de informação

1 — O acompanhamento da execução do Fundo de
Coesão é sustentado por um sistema de informação de
base informática em articulação com o sistema de infor-
mação instalado para o acompanhamento da execução
do QCA III, cabendo à DGDR assegurar a sua exis-
tência, organização e funcionamento, sem prejuízo da
descentralização nas entidades de gestão sectorial das
funções de registo e obtenção de dados no sistema.

2 — Este sistema deve responder às necessidades de
gestão nacional e sectorial e permitir a recolha e tra-
tamento da informação para a disponibilização dos indi-
cadores de acompanhamento e avaliação em articulação
com o QCA III.

Artigo 10.o

Avaliação

1 — O processo de avaliação constitui garante da efi-
cácia do apoio comunitário e desenvolve-se a partir da
fase de apresentação das candidaturas.

2 — O resultado da avaliação efectuada durante a
execução dos projectos, nomeadamente nas comissões
de acompanhamento semestrais, origina a adopção de
medidas legalmente previstas, sempre que se justifique.

3 — A avaliação efectuada após a conclusão dos pro-
jectos deve analisar o impacte potencial e real da inter-
venção e a medida em que foram atingidos os objectivos
originais nos termos do n.o 4 do artigo F do anexo II
do Regulamento (CE) n.o 1164/94, com as alterações
introduzidas pelo Regulamento (CE) n.o 1265/99, do
Conselho, de 21 de Junho.

CAPÍTULO II

Execução das intervenções

Artigo 11.o

Acções elegíveis

1 — O Fundo pode apoiar acções no domínio do
ambiente e dos transportes de acordo com os requisitos
previstos no artigo 3.o do Regulamento n.o 1164/94, com
as alterações introduzidas pelo Regulamento (CE)
n.o 1264/99.
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2 — De acordo com o artigo A do anexo II do Regu-
lamento n.o 1164/94, com as alterações introduzidas pelo
Regulamento (CE) n.o 1265/99, do Conselho, as acções
referidas no número anterior podem revestir a forma
de:

a) Projectos;
b) Fases de projecto técnica e financeiramente

independentes, as quais poderão dizer respeito
a estudos preparatórios necessários à realização
de um projecto;

c) Grupos de projectos abrangidos por uma estra-
tégia visível que formem um conjunto coerente;

d) Estudos preparatórios e medidas de apoio téc-
nico na acepção do n.o 2 do artigo 3.o do Regu-
lamento (CE) n.o 1164/94, do Conselho, de 16
de Maio, com as alterações feitas pelo Regu-
lamento (CE) n.o 1264/99, do Conselho, de 21
de Junho.

3 — Uma fase pode dizer respeito a estudos prepa-
ratórios necessários à realização de um projecto.

4 — Além de preencherem os requisitos previstos nos
números anteriores, as acções apoiadas devem ainda
integrar a estratégia de intervenção do Fundo de Coesão
definida pelas respectivas tutelas.

Artigo 12.o

Entidades executoras

As candidaturas ao Fundo de Coesão poderão ser
propostas pelas seguintes entidades executoras:

a) Serviços e organismos da administração central;
b) Serviços e organismos dependentes da adminis-

tração regional dos Açores e Madeira;
c) Entidades responsáveis pela realização de infra-

-estruturas de interesse comum, com a concor-
dância das autoridades nacionais, incluindo
nomeadamente empresas públicas ou privadas;

d) Entidades responsáveis pelo desenvolvimento
dos sistemas multimunicipais, conforme defi-
nido no Decreto-Lei n.o 379/93, de 5 de Novem-
bro, nos projectos que a estes respeitem;

e) Municípios e associações de municípios nas
acções que visem projectos de interesse supra-
municipal de abastecimento de água, de dre-
nagem e tratamento de águas residuais e de tra-
tamento de resíduos sólidos urbanos.

Artigo 13.o

Processo de candidatura

1 — O processo de candidatura obedece a um modelo
de formulário e documentos anexos preparados para
o efeito pela CE, complementado pelos requisitos adi-
cionais definidos pelas entidades de gestão a nível nacio-
nal e sectorial.

2 — Os processos de candidatura são apresentados
pelas entidades executoras às entidades de gestão
sectorial.

3 — Mediante apreciação sectorial do processo de
candidatura e despacho favorável da respectiva tutela,
é efectuado o seu envio ao Ministério do Planeamento,
através da DGDR.

4 — O processo de instrução nacional é completado
na DGDR, que pode solicitar pedidos de informação
complementar.

Artigo 14.o

Apreciação e selecção de candidaturas

1 — As candidaturas serão apreciadas de acordo com
as prioridades definidas pelo Governo a nível nacional
e tendo em consideração, além dos requisitos impostos
pela regulamentação nacional e comunitária, a optimi-
zação das disponibilidades do Fundo em termos dos
limites anuais de compromissos e viabilização de paga-
mentos.

2 — Na sequência da respectiva instrução, a DGDR
submete ao Ministro do Planeamento uma proposta de
envio à CE.

Artigo 15.o

Instrução na Comissão Europeia

1 — Compete ao Ministério do Planeamento, através
da DGDR, remeter ao Ministério dos Negócios Estran-
geiros as propostas finais, aprovadas de acordo com o
artigo anterior, a fim de serem encaminhadas para os
serviços da CE.

2 — Compete igualmente ao Ministério do Planea-
mento, através da DGDR, acompanhar o processo de
instrução e conduzir as negociações das aprovações.

Artigo 16.o

Pedidos de pagamento

1 — Os pedidos de pagamento são formalizados e
transmitidos à entidade de gestão sectorial pela entidade
executora da intervenção mediante o preenchimento de
um formulário próprio e respectivos anexos.

2 — As despesas efectuadas e pagas, declaradas nos
pedidos de pagamento, são documentadas pelos respec-
tivos comprovativos facultados pelos executores às enti-
dades sectoriais, sempre que solicitados por estas.

3 — Na contabilização das despesas são tidas em con-
sideração as orientações vigentes sobre elegibilidade das
despesas.

4 — As entidades sectoriais ajustam com os execu-
tores os calendários de apresentação dos pedidos de
pagamento de forma a optimizar os circuitos de paga-
mentos internos e a apresentação de pedidos à CE, tendo
em conta as determinações do artigo D do anexo II
do Regulamento (CE) n.o 1164/94, do Conselho, com
as alterações introduzidas pelo Regulamento (CE)
n.o 1265/99, do Conselho.

5 — Deve ser igualmente garantida a actualização de
informação sobre a despesa realizada para efeitos dos
pontos de situação semestral.

6 — A DGDR é a entidade responsável pela prepa-
ração de pedidos de pagamento a remeter aos serviços
comunitários.

Artigo 17.o

Processamento dos pagamentos

1 — A Direcção-Geral do Tesouro (DGT) comunica
à DGDR as transferências efectuadas pela Comunidade.

2 — De acordo com a informação da DGDR, a DGT
promove as transferências respectivas para as entidades
executoras, tendo em conta, no caso de entidades sem
autonomia financeira, os procedimentos específicos
aplicáveis.
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3 — A DGDR informa a DGT sobre as previsões
de pedidos de pagamento à CE e programação de des-
pesa anual das intervenções.

CAPÍTULO III

Controlo da execução das intervenções

Artigo 18.o

Objectivos do controlo

Constituem objectivos do controlo verificar se as
acções financiadas foram empreendidas de forma cor-
recta, prevenir e combater as irregularidades e recuperar
os fundos perdidos na sequência de abuso ou negli-
gência.

Artigo 19.o

Órgãos de controlo

1 — O controlo do Fundo de Coesão é integrado no
sistema nacional de controlo do QCA III, constituído
por órgãos que exercem de forma articulada os controlos
a três níveis, correspondendo o primeiro nível a uma
forma de controlo interno, o segundo nível a uma forma
de controlo externo e o alto nível à coordenação global
do sistema de controlo.

2 — O controlo financeiro de alto nível é assegurado
pela Inspecção-Geral de Finanças e compreende, desig-
nadamente, a avaliação dos sistemas de gestão, acom-
panhamento, avaliação e controlo existentes a nível da
DGDR e das entidades sectoriais, bem como a pro-
moção de acções de articulação entre as diferentes enti-
dades com responsabilidades no sistema de controlo.

3 — O controlo de segundo nível abrange a análise
e avaliação do sistema de controlo de primeiro nível
e, sempre que tal se mostre necessário para testar a
eficácia deste, o controlo sobre as decisões tomadas
pelos órgãos de gestão sectorial e sobre os beneficiários
finais, bem como o controlo cruzado, junto de outras
entidades envolvidas, a fim de ter acesso às informações
consideradas necessárias ao esclarecimento dos factos
objecto de controlo.

4 — Nas acções financiadas pelo Fundo de Coesão
o controlo de segundo nível é assegurado pela DGDR,
respeitando o princípio da segregação de funções com
independência orgânica do exercício da gestão, em arti-
culação com as inspecções-gerais ou outros organismos
integrados nos departamentos governamentais com
competências atinentes aos sectores envolvidos nas
intervenções, expressamente designados para o efeito
pelos membros do Governo correspondentes.

5 — O controlo de primeiro nível compreende a fis-
calização dos projectos nas suas componentes material,
financeira e contabilística, ou seja, a verificação física
e financeira, quer nos locais de realização do investi-
mento e das acções, quer junto das entidades que detêm
os originais do processo técnico e documentos de
despesa.

6 — O controlo de primeiro nível é assegurado pelas
entidades sectoriais designadas por despacho dos mem-
bros do Governo responsáveis pelas intervenções em
causa.

7 — Os resultados das acções efectuadas pelas enti-
dades competentes que sejam relevantes no âmbito da
gestão do Fundo são comunicados à DGDR, devendo
igualmente ser confirmada à DGDR a execução das
acções correctivas que se justifiquem.

8 — No âmbito do controlo das acções financiadas
pelo Fundo pode ainda recorrer-se à aquisição de ser-
viços de auditoria externa.

9 — A aquisição dos serviços referidos no número
anterior pode ser efectuada com recurso aos procedi-
mentos de concurso público ou de concurso limitado
por prévia qualificação de acordo com as regras espe-
ciais, designadamente em matéria de adjudicação, a defi-
nir em legislação específica.

10 — A realização de verificações cruzadas é uma
prerrogativa intransmissível dos organismos públicos,
não podendo em caso algum ser transferida para enti-
dades diferentes daquelas a que a mesma está legal-
mente atribuída.

Artigo 20.o

Comunicação de irregularidades e recuperação de pagamentos

1 — A comunicação de irregularidades respeita os cir-
cuitos e procedimentos definidos para o sistema nacional
de controlo, nos termos do disposto no despacho con-
junto A-67/95-XII, publicado no Diário da República,
2.a série, de 10 de Outubro, que define o modelo de
aplicação do Regulamento (CE) n.o 1831/94, da Comis-
são, de 26 de Julho.

2 — A obrigação de reembolso, pelas entidades exe-
cutoras, das importâncias indevidamente recebidas bem
como a eventual cobrança de juros obedecem à regu-
lamentação vigente sobre a matéria.

Artigo 21.o

Acesso aos documentos comprovativos

1 — As autoridades responsáveis devem conservar, na
forma de documentos originais ou de cópias autenti-
cadas, em suportes de dados de aceitação generalizada,
todos os elementos de prova relativos às despesas e aos
controlos do projecto em causa, por um período de três
anos subsequentes ao pagamento pela Comissão do
saldo final relativo a um projecto.

2 — O prazo referido no número anterior suspende-se
em caso de processos judiciais ou mediante pedido fun-
damentado da Comissão.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

Artigo 22.o

Estruturas de projecto

1 — As estruturas de apoio técnico previstas neste
diploma têm a natureza de estruturas de projecto, sen-
do-lhes aplicável o disposto no artigo 10.o do Decre-
to-Lei n.o 41/84, de 3 de Fevereiro.

2 — O exercício de funções nas estruturas de apoio
técnico pode fazer-se nos seguintes regimes:

a) De serviço, destacamento ou requisição para os
casos de vínculo à função pública, a institutos
públicos, a empresas públicas ou a outros orga-
nismos do sector público;

b) Requisição a entidades do sector privado;
c) Contrato de trabalho a termo, nos termos da

lei geral do trabalho.
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3 — Os contratos previstos na alínea c) do número
anterior não conferem ao particular outorgante a qua-
lidade de agente e caducarão necessariamente com a
extinção da estrutura de projecto.

Artigo 23.o

Publicidade

As acções que beneficiem da contribuição finan-
ceira do Fundo são objecto de medidas de informação
e publicidade, cuja concretização é determinada por
despacho do Ministro do Planeamento, tendo em
conta os dispositivos legais e regulamentares nacio-
nais e comunitários aplicáveis.

Artigo 24.o

Contratos públicos

Os anúncios enviados para publicação no Jornal Ofi-
cial das Comunidades Europeias especificam as referên-
cias dos projectos em relação aos quais tenha sido soli-
citada ou decidida a contribuição do Fundo.

COMISSÃO NACIONAL DE ELEIÇÕES

Mapa Oficial n.o 2/2000

Mapa com o número de deputados da Assembleia Legislativa
Regional dos Açores e a sua distribuição pelos círculos
eleitorais.

(artigo 13.o, n.o 3, do Decreto-Lei n.o 267/80, de 8 de Agosto,
na redacção dada pela Lei Orgânica n.o 2/2000, de 14 de Julho)

Círculos eleitorais Número
de eleitores

Número
de

deputados

Corvo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 341 2
Faial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 519 4
Flores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 241 3
Graciosa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 936 3
Pico 11 836 4
Santa Maria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 432 3
São Jorge . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 912 4
São Miguel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 98 490 19
Terceira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 44 623 10

Total . . . . . . . . . . . . . 186 330 52

Comissão Nacional de Eleições, 9 de Agosto de
2000. — O Presidente, António de Sousa Guedes.
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